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'Dispõe sobre a regulamentação da
utilização do telão do plenário da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, durante
o uso da tribuna pelos vereadores, para
fins de exibição de imagens/vídeos
destinadas a auxiliar suas falas".

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE LIMOEIRO DO NORTE:

Faz saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Resolução:

Art. le. Fica regulamentado o uso do telão do plenário da Câmara Municipal para exibição de

imagens, vídeos ou apresentações eletrônicas, com a finalidade de auxiliar o vereador em

sua manifestação durante o uso da tribuna.

Art. 2s. O uso do telão deverá obedecer às seguintes condições:

| - a solicitação deverá ser feita previamente junto à secretaria da câmara, até o início da

sessão;

ll - o material a ser exibido deverá ser entregue em formato digital compatível com o

equipamento da casa;

lll - a exibição será limitada ao tempo regimental de uso da tribuna concedido ao orador;

lV - o conteúdo exibido deverá guardar relação direta com o tema da manifestação do

vereador.

Art. 3e. É vedada a exibição de imagens, vídeos ou apresentações que:

| - contenham expressões ofensivas, discriminatórias, preconceituosas ou que atentem

contra a dignidade de terceiros;
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ll - configurem propaganda político-pa rtídária, publicitária ou comercial;

lll- desrespeitem o decoro parlamentar ou as normas regímentais da Casa.

Art. 4e. A responsabilidade pelo conteúdo exibido será integralmente do vereador
requerente, cabendo à Mesa Diretora suspender a exibição caso constate infração às

disposições desta Resolução.

Art. 5c, Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora, observado o Regimento
Intemo.

Art.6e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 79. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipalde Limoeiro do Norte-CE, em tJ de s F T E rvr.ÍSR\ de 2025.
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MÁRcro JosÉ roPEs UMA

Vereador (PT)
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JUSTIFIVATIVA

o presente Projeto de Resolução tem por finalidade regulamentar o uso do telão do
plenárío como recurso didático e informativo durante o uso da tribuna pelos vereadores.

MÁRcIo JosÉ LoPEs LIMA
Vereador (PT)
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TAICE JOST LOPÊS t.IÁ
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A medida visa garantir maior clareza na exposição de ídeias, possibilitando que
imagens, gráficos, tabelas e demais conteúdos audiovisuais auxiliem a compreensão dos
temas tratados, ao mesmo tempo em que estabelece regras que asseguram a ordem, o
decoro e a boa utilização dos equipamentos da Casa.


